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DISTRIBUIÇÃO DE EMENDAS
PARLAMENTARES ENTRE OS ESTADOS

Comissão de Fiscalização Financeira 

e Controle da Câmara dos Deputados



Agenda

 Visão geral;

 Debate;

 Trabalhos realizados.



Visão geral

Total em 2024: R$ 41 bi
Total em 2025: R$ 50 bi



Visão geral (Emendas Individuais)

1,55% RCL

0,45% RCL

Total: R$ 25 bi



Visão geral (Emendas Individuais/Per capita)



Visão geral (Emendas de Bancada)
1% RCL

 R$ 317 MM 
por estado

Total: R$ 8,5 bi



• Principais efeitos:

- Impactos no Federalismo e na Coesão Nacional

- Descentralização de recursos: atender necessidades locais que podem ser
negligenciadas pelo planejamento centralizado do governo federal;

- Redução de desigualdades regionais: Municípios pequenos e pobres, que
têm pouca capacidade de captação via convênios, dependem quase que
exclusivamente dessas emendas para obter recursos federais;

- Risco da ineficiência e pulverização de recursos
(x Projetos Estruturantes/Planejamento Orçamentário).

- Art. 4º Somente poderão apresentar emendas as comissões permanentes da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal e do Congresso Nacional, observadas suas competências regimentais, para ações
orçamentárias de interesse nacional ou regional.

- Art. 7º No caso das emendas individuais impositivas previstas no inciso I do caput do art. 166-A da Constituição
Federal, o autor da emenda deverá informar o objeto e o valor da transferência no momento da indicação do
ente beneficiado, com destinação preferencial para obras inacabadas de sua autoria.

Debate: Distribuição de Emendas Parlamentares entre os Estados



• Como melhorar a transparência ativa no âmbito da Câmara dos Deputados
para tornar o controle social mais efetivo?

- Instrumentos de Comunicação Institucional;
- Controle social participativo.

• Qual o papel da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle para maior
eficiência de recursos públicos x emendas parlamentares?

Portaria Conjunta MPO/MF/MGI/SRI-PR Nº 2 (PC2), de 23 de abril de 2025, dispõe sobre
procedimentos e prazos para operacionalização de emendas. O objetivo central é estabelecer
critérios e procedimentos para a análise de viabilidade e oportunidade de emendas
parlamentares de execução obrigatória antes de sua inclusão no orçamento. Ela cria uma
"barreira técnica" anterior à própria concessão da emenda.

Debate: Distribuição de Emendas Parlamentares entre os Estados



• Estudo Técnico (Sócrates Arantes e Matheus Ramalho)

Emendas Parlamentares no Orçamento Governamental: comparativo entre o 
Brasil e as práticas internacionais

No que diz respeito à comparação do sistema de emendas brasileiro com o empregado
nos demais países analisados, não foi possível identificar distinções relevantes entre os
modelos analisados. Todavia, ressaltamos que, em países como os EUA, França, e Reino
Unido, tenta-se assegurar a ampla transparência e rastreabilidade sobre a utilização dos
recursos públicos.

É importante que o Congresso Nacional, de fato, adote medidas para fortalecimento da
transparência orçamentária, garantindo que os recursos das emendas sejam alocados em
projetos que sejam relevantes para a população, e que eles possam ser fiscalizados não
apenas pelos órgãos de controle (tribunais de contas, e controladorias), mas também
pela população. Nesse sentido, a participação popular, tanto na elaboração do
orçamento, como na sua fiscalização, é fundamental para que isso aconteça.

Trabalhos realizados
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Matheus Ramalho
Consultor Legislativo em Finanças Públicas


